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PARECER Nº 974/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0368/19 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Fábio Riva, que dispõe sobre a 
criação dos espaços Dorina Nowill para acessibilidade do deficiente visual, nos órgãos e 
equipamentos públicos da administração municipal. 

De acordo com a proposta, os espaços Dorina Nowill deverão contar com 
equipamentos acessíveis, com sinalização em braile, catálogo eletrônico de serviços ou 
recursos de informática adaptados, de maneira a facilitar o atendimento de pessoas com 
deficiência visual nos equipamentos e serviços públicos municipais. 

Nos termos da justificativa, a propositura possui aptidão para agregar efetividade ao 
conteúdo do artigo 226 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, que assegura a inserção 
das pessoas com deficiência na vida social e econômica, por meio de políticas voltadas ao 
desenvolvimento de suas potencialidades. 

Ademais, também dispõe o autor em sua justificativa que o projeto está em 
consonância com o artigo 227 da Constituição Federal, segundo o qual "é dever da família, da 
sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão". "§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde 
da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não 
governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (...) II - 
criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 
de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do 
jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos 
arquitetônicos e de todas as formas de discriminação". 

A proposta possui respaldo para seguir em tramitação, como veremos. 

Conforme previsto no art. 24, inciso XIV, da Constituição Federal, compete à União, 
aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração social 
das pessoas com deficiência. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o disposto nos incisos I e II do art. 30 da 
Carta Magna, que estabelecem competir aos Municípios suplementar a legislação federal e a 
estadual no que couber, tendo em vista o atendimento do interesse local. 

No caso, o interesse local é evidenciado pelo fato de a medida proposta no projeto 
promover a inclusão das pessoas com deficiência visual. 

No plano material, o projeto atende ao disposto no art. 23, inciso II, da Constituição 
Federal, segundo o qual é competência comum de todos os entes federados cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência. 

No âmbito local, a Lei Orgânica do Município dispôs em seu art. 226, incisos II e V, a 
obrigatoriedade do Município em garantir à pessoa com deficiência sua inserção na vida social 
e econômica, através de programas que visem ao desenvolvimento de suas potencialidades, 
em especial "o acesso a equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, 
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esportivos e recreativos" (inciso II) e "o direito à informação e à comunicação, considerando-se 
as adaptações necessárias" (inciso V). 

Essa norma deve ser conjugada com o art. 231 da Lei Orgânica, segundo o qual "As 
unidades esportivas do Município deverão estar voltadas ao atendimento esportivo, cultural, da 
recreação e do lazer da população, destinando atendimento específico às crianças, aos 
adolescentes, aos idosos e às pessoas com deficiência" (redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 29 de 2007). Dispõe ainda o art. 233, inciso IV, também da Lei Orgânica, que o 
Município deve destinar recursos orçamentários para incentivar a adequação dos locais já 
existentes e a previsão de medidas necessárias quando da construção de novos espaços, 
tendo em vista a prática dos esportes, da recreação e do lazer por parte das pessoas com 
deficiência, idosos e gestantes, de maneira integrada aos demais cidadãos. 

Na esfera federal, a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, estabelece: 

CAPÍTULO IV 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

............................... 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de 
lugares específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de 
acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e 
comunicação. 

.................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação. 

(negritos acrescentados) 

O projeto também está em linha com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 
Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência), conforme se verifica dos seguintes dispositivos: 

CAPÍTULO IX 

DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO LAZER 

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao esporte, ao turismo e ao 
lazer em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso: 

I - a bens culturais em formato acessível; 

II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades culturais e desportivas 
em formato acessível; e 

III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços que ofereçam serviços 
ou eventos culturais e esportivos. 

§ 1º ............................... 
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§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à eliminação, à redução ou à 
superação de barreiras para a promoção do acesso a todo patrimônio cultural, observadas as 
normas de acessibilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. 

....................................... 

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produtos, recursos, estratégias, 
práticas, processos, métodos e serviços de tecnologia assistiva que maximizem sua 
autonomia, mobilidade pessoal e qualidade de vida. 

(negritos acrescentados) 

Destarte, observa-se que o projeto encontra amparo na legislação federal e municipal. 

Para ser aprovado, o projeto depende de voto da maioria absoluta dos membros desta 
Casa, conforme art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23/09/2020. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 24/09/2020, p. 97 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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